
 

Relação de Documentos 

PESSOA JURÍDICA  
1. Proposta de Negócios; 

2. Plano de Negócios; 

3. Ficha de Cadastro de Pessoa Jurídica; 

4. Certificado de Condição de MEI ou Contrato Social, Registro de Firma Individual. (Inscrição e Alterações) 

com a chancela visível da JUCEG; 

5. Alvará ou Taxa de Licença e Funcionamento, do ano vigente emitido pela Prefeitura ou protocolo de solicitação com o 

respectivo pagamento da taxa. 

6. Relatório de parcelamento de dívida tributária (federal, estadual ou municipal, caso exista débito parcelado), quando 

houver. 

OBS – É necessário que a empresa possua: 
 CNPJ; 
 Regularidade com o FGTS; 
 Cadastro no Cadastur; 
 Inscrição Estadual e Municipal, quando a natureza da atividade exigir; 
 Licença ambiental caso a lei determine; 
 Regularidade com as Receitas Estadual, Municipal e Federal. 

PESSOA FÍSICA (PROPRIETÁRIO, SÓCIOS, AVALISTAS E RESPECTIVOS CÔNJUGES) 
1. Ficha de Cadastro de Pessoa Física; 

2. Documento de identidade e CPF; 

3. Comprovante de endereço residencial recente e com CEP (Ex: Água, Energia/Telefone); 

4. Certidão Casamento/Separação/Divórcio/óbito; 

Para Sócios: 

5. Imposto de Renda completo, incluso recibo de entrega do último exercício (obrigatório para quem possui renda 
superior a R$ 1.903,99); 

Para Avalistas; 

5.1 Imposto de Renda completo, incluso recibo de entrega do último exercício (obrigatório para quem possui 
renda superior a R$1.903,99) 

5.2Quando empregado de empresa privada: acrescentar os 3 (três) últimos contracheques e o extrato do 
FGTS; 

5.3Quando Servidor público: acrescentar os 3 (três) últimos contracheques; 

5.4Quando empresário ou profissional liberal: apresentar as duas últimas declarações do imposto de 
renda; 

5.5Quando aposentado ou pensionista: acrescentar o extrato de recebimento do beneficio dos 3 últimos 
meses. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1. Certidão de registro do imóvel (Cartório) que deverá ser de inteiro teor, constar os limites e confrontações,  

2. Certidão de inexistência de quaisquer ônus do imóvel (data de emissão inferior a 30 dias); 

3. Valor do imóvel - IPTU / ITU / ITR (último exercício ou laudo de avaliação emitido pela Prefeitura, no caso do ITR, 

laudo do INCRA onde não houver convênio com o município) constando o valor venal ou Avaliação da GoiásFomento. 

4. Certidão negativa de débitos municipais no CPF do proprietário do imóvel. 

5. Imóvel urbano com edificações, obrigatório fazer seguro após aprovação do financiamento, tendo como beneficiário a 

GOIÁSFOMENTO. 

Obs.: Todas as despesas cartorárias e de seguro serão de responsabilidade do proponente. 

IMPORTANTE 
1. Fotocópias (legíveis); 

2. É necessário o preenchimento das fichas cadastrais do proprietário, sócios, avalistas e respectivos cônjuges, além das fichas de 

pessoa jurídica e proposta de negócio (disponíveis no site www.goiasfomento.com/formularios ou com a equipe de atendimento); 

3. Documentos exigidos quando o investimento envolver obras civis (ampliação e construção da sede): Alvará de Construção 

emitido pela Prefeitura, ART’s (Anotações de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA, Plantas Arquitetônicas e Projetos de 

Engenharia (fundações, estrutural, hidro-sanitário, eletro-lógico, tratamento de dejetos etc.) devidamente aprovados pelos órgãos 

competentes (Prefeitura, Corpo de Bombeiros, CELG, Vigilância Sanitária, Agência Ambiental etc.), Memoriais Descritivos, Planilha 

Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro das obras, devendo estes três últimos serem assinados por Engenheiro Civil com 

registro no CREA. Para pequenas reformas: alvará de reforma e planilha orçamentária da obra. 

4. A abertura do processo se dará após apresentação completa dos documentos e realização de todas as consultas de 

certidões do item 8. SPC, SERASA, BACEN, etc.) e desde que não sejam verificadas quaisquer restrições; 

5. Obrigatório preenchimento do Questionário Socioambiental para as atividades no Risco A e B (de acordo com a Resolução 

CEMAm 04/2011); 

6. Obrigatório Licença ambiental para as atividades especificadas com o Risco A (de acordo com a Resolução CEMAm 04/2011). 

7. Aprovação da proposta sujeita a análise de crédito. 

 

http://www.goiasfomento.com/formularios
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DADOS 

RAZÃO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF 

  

VALOR PLEITEADO (R$) PRAZO (EM MESES) CARÊNCIA (EM MESES) FINALIDADE 

    Giro   Investimento  Misto  

LINHA DE CRÉDITO TAC E IOF  

     DESCONTAR                    FINANCIAR  

ORIGEM PROPOSTA NOME DO PARCEIRO / CORRESPONDENTE 

 Agência  Parceiro  Correspondente  Internet  Prospecção  
 

AVALISTAS / CÔNJUGES / PROPONENTES 

NOME DO AVALISTA / CÔNJUGE CPF RENDA TIPO COMPROVANTE 

    

    

    

    

    
 

GARANTIAS 

TIPO (CASA, LOTE ETC) LOCALIZAÇÃO (RUA, AVENIDA, CIDADE, ESTADO ETC) Matrícula Cartório Valor 

     

     
 

PRINCIPAIS CLIENTES 

NOME / RAZÃO SOCIAL MUNICÍPIO TELEFONE (XX) XXXX-XXXX 

   

   

   
 

PRINCIPAIS PRODUTOS E SERVIÇOS 

PRODUTO/MERCADORIA/SERVIÇO % VENDA 

  

  

  
 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO 

 Estou ciente de que, em se tratando de linha de financiamento para capital de giro, no mínimo 70% do valor 

financiado somente será liberado mediante a apresentação de notas fiscais ou de outros documentos 

comprobatórios aceitos de acordo com as regras da GoiásFomento. 
 

 

 

OBSERVAÇÃO 

A Agência poderá cobrar as despesas decorrentes da análise do projeto e taxas diretas; 

A Agência fica autorizada a obter informações cadastrais, contábeis, fiscais, bancárias e de endividamento desta empresa, dos sócios e outras 

ligadas, inclusive consultas ao SISBACEN. 

Os serviços de pesquisa poderão ser desenvolvidos por funcionários da GoiásFomento ou empresas especialmente credenciadas. 

A parcela relativa aos investimentos fixos será liberada diretamente aos fornecedores, através de depósito em conta corrente (PJ), mediante a 

apresentação pela beneficiária final, das notas fiscais correspondentes. A parcela relativa a capital de giro será liberada diretamente à beneficiária 

final, através de depósito em conta corrente. 

O não cumprimento desta e de outras condições regulamentares / legais poderá ensejar o vencimento antecipado do crédito e a imediata 

devolução dos recursos liberados; e 

Os encargos financeiros serão cobrados sobre o monte do crédito colocado a disposição. 

 Anexar cópias dos documentos relacionados conforme a linha de crédito pretendida. 

Declaro, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que são verdadeiras as informações constantes deste documento. 

Data: ______,_______________________________ de _________. 

_____________________________________________ 

Assinatura de um dos sócios 

CPF:________________________ 
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CARACTERÍSTICAS DO NEGÓCIO 

CNPJ DA EMPRESA NOME DA EMPRESA 

PONTO TEMPO NO LOCAL TEMPO DE EXPERIÊNCIA DOS SÓCIOS 

 Próprio  Alugado 

BREVE HISTÓRICO DO EMPREENDIMENTO (COMO COMEÇOU – COM QUE CAPITAL – METAS) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DO FINANCIAMENTO 

(   ) Mercadorias (   ) Veículos 

(   ) Matéria-prima / insumos (   ) Material para reforma e construção 

(   ) Máquinas e Equipamentos (   ) Mão-de-obra 

(   ) Móveis e utensílios (   ) Despesas operacionais (água, energia, telefone, folha de pagamento, aluguel, condomínio) 

(   ) Outros - especificar: 

RENDIMENTOS 

DESCRIÇÃO VALOR 

Total médio de vendas no mês  

Total médio de compras no mês  

Margem de lucro média  

Projeção de aumento de faturamento (%)  

CONDIÇÕES DE COMERCIALIZAÇÃO 

OPERAÇÃO À VISTA (%) A PRAZO (%) DIAS DE PRAZO 

Compra    

Venda    

PRINCIPAIS FORNECEDORES 

NOME TELEFONE TIPO DE PRODUTO FREQUÊNCIA DE COMPRAS 

    

    

http://www.fomento.goias.gov.br/
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SITUAÇÃO PATRIMONIAL DO EMPREENDIMENTO 

DESCRIÇÃO VALOR 

Dinheiro em caixa e banco  

Estoques (Matérias-Primas / Produtos / Mercadorias / Embalagens)  

Fornecedores a pagar  

Máquinas e equipamentos  

Móveis e utensílios 

 

 

 

Valores a receber (duplicatas, cheques pré-datados, etc)  

 

EMPRÉSTIMOS 

INSTITUIÇÃO (BANCO, FINANCEIRA, PESSOA, ETC) VALOR TOTAL DA DÍVIDA Nº DE PARCELAS RESTANTES VALOR MENSAL DA PARCELA 

    

    

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS    

TIPO DE IMPOSTO   VALOR TOTAL DA DÍVIDA   Nº DE PARCELAS RESTANTES  VALOR MENSAL DA PARCELA 

    

RECURSOS HUMANOS 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS VALOR MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO 

Registrados   

Não registrados   

CUSTOS COMERCIAIS 

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 

Impostos (DARF/ISS)  

Gastos de transporte sobre vendas (entregas)  

Comissões de Vendas  

CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 

Aluguel e taxas de condomínio  

Água/luz/telefone  

Veículo/Frete/Publicidade/Segurança/CDL/Brindes  

Contador  

Pró-Labore  

Manutenção /Suporte / Limpeza / Dedetização  

OUTRAS INFORMAÇÕES 

MELHOR DIA PARA PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO 

 Dia 5  Dia 10  Dia 15  Dia 20  Dia 25 
 

 

   

ESTÁ APLICANDO O APRENDIZADO DO CURSO CRÉDITO PRODUTIVO EM SUA EMPRESA 

 Sim  Não 

OBSERVAÇÕES 

 Este levantamento é peça fundamental para a análise e concessão do crédito produtivo, assim, as informações devem corresponder à 

realidade da empresa. 

 Todos os dados contidos aqui são protegidos pelo sigilo bancário (Lei Complementar n°105, de 10 de janeiro de 2001), portanto, de acesso 

exclusivo da GoiásFomento. 

 Assinar o rodapé de todas as páginas. 

DECLARO SEREM VERDADEIROS OS DADOS APRESENTADOS 
 
 

Data:  ,  de  . 

 

Assinatura do(a) responsável pelas informações 
CPF:   

http://www.fomento.goias.gov.br/
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DADOS  

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

  

NOME FANTASIA FATURAMENTO ANUAL (R$) DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES Nº DE FUNCIONÁRIOS 

    
SEGMENTO REGIME TRIBUTÁRIO 

 Indústria  Comércio  Serviço  Turismo  Simples nacional  Lucro real  Lucro presumido  Lucro arbitrado  Imune 
SETOR PORTE 

 Privado  Público  Agronegócio  Pequena  Micro  Média  Grande  Empreendedor individual 
 

ENDEREÇOS    

SEDE (Rua, Avenida, Praça, Nº) BAIRRO 

  

CEP MUNICÍPIO ESTADO 

   

TIPO DE SEDE 

 Própria  Alugada  Cedida       

E-MAIL SITE / HOMEPAGE 

  

CORRESPONDÊNCIA (Rua, Avenida, Praça, Nº) BAIRRO 

  

CEP MUNICÍPIO ESTADO 

   
 

TELEFONES DA EMPRESA 

TIPO DDD NÚMERO DO TELEFONE (XX) XXXX-XXXX OBSERVAÇÃO 

Principal    

Fax    

Celular    
 

 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 

NOME DO(S) SÓCIO(S) CPF / CNPJ 

  

  

  

  

  
 

REFERÊNCIAS COMERCIAIS 

NOME DO ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO TELEFONE (XX) XXXX-XXXX 

   

   

   

   
 

REFERÊNCIAS BANCÁRIAS 

NOME DO BANCO Nº AGÊNCIA Nº CONTA CLIENTE DESDE 

    

    
 

OBSERVAÇÃO 

Autorizo a Agência de Fomento de Goiás S/A a repassar ao Banco Central do Brasil (Central de Risco de Crédito) informações sobre o montante de meus débitos e responsabilidades por 

garantias, bem como, por outro lado, autorizo à mesma Agência de Fomento de Goiás S/A, nos termos do Artigo 8º inciso I da Resolução nº 3.658, de 17/12/2008 do Banco Central, a acessar, 

por meio do sistema de informação do Banco Central (SISBACEN), a mencionada Central de Risco de Crédito, para obter informações sobre o montante de meus débitos e responsabilidades por 

garantias nas demais instituições financeiras Consolidadas no referido sistema. 

Autorizo inclusive, a enviar à SERASA, ao SPC e a qualquer outra entidade de serviço de proteção ao crédito, os registros, anotações e informações que compõem a base de dados cadastrais 

de idoneidade e/ou pendências financeiras de operações de crédito com atraso de pagamento, referentes à minha empresa, com o objetivo de repassar os citados dados as demais instituições 

financeiras, quando for necessário, responsabilizando-me pelas informações prestadas, bem como mantê-las sempre atualizadas. 

Autorizo a Agência de Fomento de Goiás S/A e as fontes que a mesma consultar, a trocar informações a meu respeito, para comprovação desses dados à vista dos originais dos documentos e 

outros comprobatórios dos demais elementos de informação apresentados, sob pena da aplicação do disposto no art. 298 e 299 do Código Penal Brasileiro. 

É admitida a utilização desta autorização desde o protocolo do pleito do financiamento até a sua efetiva liquidação. 

Declaro para todos os fins, que as informações por mim prestadas, são verdadeiras, e autorizo a Agência de Fomento de Goiás S/A e as fontes que a mesma consultar, a trocar informações a 

meu respeito, para comprovação desses dados. 

Responsabilizo-me pela exatidão das informações aqui prestadas, à vista dos originais dos documentos outros comprobatórios dos demais elementos de informação apresentados, sob pena da 

aplicação do disposto no art. 298 e 299 do Código Penal Brasileiro. 

 

Data: ________,_______________________________ de __________. 

 

______________________________________________ 

Assinatura de um dos sócios 

CPF:__________________ 



 

 

Ficha Cadastral 

Pessoa Física 
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DADOS PESSOAIS 

NOME COMPLETO 

 

CPF IDENTIDADE N.º ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA DE EXPEDIÇÃO DATA DE NASCIMENTO (DD/MM/AAAA) 

     

NATURALIDADE (CIDADE, ESTADO) NACIONALIDADE SEXO 

 
 Brasil  Outra:   Masculino  Feminino 

NOME DO PAI NOME DA MÃE 

  

ESCOLARIDADE 

 1º grau incompleto  1º grau completo  2º grau incompleto  2º grau completo  Superior incompleto  Superior completo  Pós-graduado 

PROFISSÃO/ATIVIDADE  DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE (DD/MM/AAAA) CARGO 

   

ESTADO CIVIL 

 Solteiro(a)  Casado(a)  Separado(a)  Divorciado(a)  Viúvo(a)  União estável  Desquitado(a) 

NOME DO CÔNJUGE 

 

CPF IDENTIDADE N.º ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA DE EXPEDIÇÃO (DD/MM/AAAA) 

    

DATA DE NASCIMENTO (DD/MM/AAAA) RENDA MENSAL REGIME DE CASAMENTO  

   Comunhão parcial  Comunhão universal  Participação final nos aquestos  Separação de bens 
 

ENDEREÇO    

RESIDENCIAL (RUA, AVENIDA, PRAÇA, Nº) BAIRRO 

  

CEP MUNICÍPIO ESTADO 

   

RESIDE DESDE (MÊS/ANO) TIPO DE RESIDÊNCIA 

 
 Própria  Alugada  Familiar  Cedida 

COMERCIAL (RUA, AVENIDA, PRAÇA, Nº) BAIRRO 

  

CEP MUNICÍPIO ESTADO 

   

 

TELEFONES 

TIPO DDD NÚMERO DO TELEFONE OBSERVAÇÃO 

Residencial    

Comercial    

Celular    
 

CONTATOS NA WEB 

EMAIL TIPO OBSERVAÇÃO 

 Residencial  Receber informações da GoiásFomento 

 Comercial  Receber informações da GoiásFomento 
 

RENDIMENTOS 

DESCRIÇÃO VALOR 

Honorários, Pró-Labore e/ou Alugueis  

Remuneração e/ou Salário  

Outros rendimentos  
 

REFERÊNCIA BANCÁRIA 

NOME DO BANCO Nº AGÊNCIA Nº CONTA TIPO 

    Corrente  Poupança  Salário 

    Corrente  Poupança  Salário 
 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (OUTRAS ATIVIDADES) 

CARGO OU FUNÇÃO NOME DA EMPRESA PERÍODO (DD/MM/AAAA) 

   

   
 

EMPRESAS EM QUE TEM PARTICIPAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL CAPITAL  % CNPJ MUNICÍPIO/ESTADO TELEFONE 

      

      

      
 



 

 

Ficha Cadastral 

Pessoa Física 
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REFERÊNCIAS PESSOAIS  

NOME PESSOA TIPO (PAI, MÃE, FILHO, SOGRO, AMIGO ETC)  TELEFONE (XX) XXXX-XXXX 

   

   

   

   
 

IMÓVEIS 

TIPO (CASA, LOTE, TERRENO, FAZENDA ETC) MATRÍCULA MUNICÍPIO VALOR SITUAÇÃO 

    
 Quitado         Financiado 

     Quitado         Financiado 

     Quitado         Financiado 

     Quitado         Financiado 
 

AUTOMÓVEIS 

TIPO (CARRO, MOTO, CAMINHÃO ETC) ANO MARCA MODELO PLACA VALOR SITUAÇÃO 

       Quitado         Financiado 

       Quitado         Financiado 

       Quitado         Financiado 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

1) Documentos de identificação:  
a. Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
b. Carteira de Identidade; 
c. Certidão de casamento, (com homologação em Juízo do Desquite/Separação ou óbito do cônjuge, se for o caso); 

Observação: Se for o caso, enviar também os documentos do cônjuge com nome de casado(a). 
2) Comprovante de residência atualizado; 
3) Comprovante de renda, (Última declaração de imposto de renda com recibo de entrega (todas as páginas) ou 3 últimos contracheques junto com o Extrato do 

FGTS). 
Observações: 

 Encaminhar cópia LEGÍVEL de todos os documentos relacionados acima; 
 Encaminhar os documentos relacionados acima de todos sócios, dirigentes e avalistas (encaminhar juntamente a documentação dos respectivos cônjuges); 
 De acordo com a determinação do Banco Central do Brasil o cadastro terá validade de 1 (um) ano; 
 A Agência de Fomento de Goiás só receberá a documentação com todos os documentos e com todas as certidões em dia; 
 A montagem do processo somente se dará após a realização de todas as consultas (Receita Federal, SPC, SERASA, etc.), desde que não sejam verificadas 

quaisquer restrições. 
 

DECLARAÇÃO 

Autorizo a Agência de Fomento de Goiás S/A a repassar ao Banco Central do Brasil (Central de Risco de Crédito) informações sobre o montante de meus débitos e 
responsabilidades por garantias, bem como, por outro lado, autorizo à mesma Agência de Fomento de Goiás S/A, nos termos do Artigo 8º inciso I da Resolução nº 
3.658, de 17/12/2008 do Banco Central, a acessar, por meio do sistema de informação do Banco Central (SISBACEN), a mencionada Central de Risco de Crédito, 
para obter informações sobre o montante de meus débitos e responsabilidades por garantias nas demais instituições financeiras Consolidadas no referido sistema. 
Autorizo inclusive, a enviar à SERASA, ao SPC e a qualquer outra entidade de serviço de proteção ao crédito, os registros, anotações e informações que compõem a 
base de dados cadastrais de idoneidade e/ou pendências financeiras de operações de crédito com atraso de pagamento - referente à minha pessoa - com o objetivo 
de repassar os citados dados às demais instituições financeiras, quando necessário, responsabilizando-me pelas informações prestadas, bem como por mantê-las 
sempre atualizadas. 
Autorizo a Agência de Fomento de Goiás S/A e as fontes que a mesma consultar, a trocar informações a meu respeito, para comprovação desses dados à vista dos 
originais dos documentos e outros comprobatórios dos demais elementos de informação apresentados, sob pena da aplicação do disposto no art. 298 e 299 do 
Código Penal Brasileiro. 
É admitida a utilização desta autorização desde o protocolo do pleito do financiamento até a sua efetiva liquidação. 
Em atendimento à Lei nº 9613 de 03/03/1998 e Circular nº 3.461, de 24/07/2009 do Banco Central do Brasil, que determinam a identificação de Pessoas 
Politicamente Expostas, assinalar a condição correspondente e, se cabível, o cargo, emprego ou função que desempenha ou tenha desempenhado nos últimos 
cinco anos, inclusive: os parentes, na linha reta, até o primeiro grau, o cônjuge, o(a) enteado(a).  
Exerce ou exerceu nos últimos cinco anos algum cargo, no Brasil ou em países, territórios e dependências estrangeiros, cargos, empregos ou funções públicas 
relevantes, ou é representante ou familiar de pessoa politicamente exposta, ou possui relacionamento próximo com pessoa assim considerada? 

o Não. 
o Sim. Neste caso, assinalar o cargo público ocupado conforme discriminação a seguir: 

 Detentor de mandato eletivo do Poder Executivo ou Legislativo da União, Estados e Municípios; 
 Ocupante de cargo (no Poder Executivo da União): de Ministro de Estado ou equiparado; de Presidente, Vice-Presidente e Diretor de Autarquias, 

Fundações Públicas, Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista; de natureza especial ou equivalente; do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior (DAS), nível 6 ou equivalente; 

 Membro do: Conselho Nacional de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores; 
 Membro do Conselho Nacional do Ministério Público, Procurador-Geral da República, Vice-Procurador-Geral da República, Procurador-Geral do 

Trabalho, Procurador-Geral da Justiça Militar, Subprocurador-Geral da República, Procurador-Geral da Justiça do Estado ou do Distrito Federal; 
 Membro do Tribunal de Contas da União, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União; 
 Governador de Estado ou do Distrito Federal, Presidente do Tribunal de Justiça, Presidente de Assembleia ou Câmara Legislativa, Presidente do 

Tribunal de Contas e/ou do Conselho de Contas do Estado ou Distrito Federal; 
 Prefeito ou Presidente de Câmara Municipal de Capital do Estado; 
 Outros ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________. 

 

Está relacionado de alguma forma a uma ou mais das seguintes jurisdições que, conforme Comunicado nº 23.249 de 14 de dezembro de 2012 do Banco Central do 
Brasil, apresentaram deficiências estratégicas contra a lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo: Bolívia, Cuba, Equador, Etiópia, Gana, Iêmen, Indonésia, 
Irã, Mianmar, Nicarágua, Nigéria, Paquistão, Quênia, República Democrática Popular da Coréia (RDPC), São Tomé e Príncipe, Síria, Sri Lanka, Tailândia, Tanzânia, 
Turquia, Vietnã, Zimbabwe. 

o Não. 
o Sim. Neste caso, informar qual jurisdição e qual relação: ______________________________________________________________________________________________________________ 

 

Data: __________, _____________________________________ de _____________. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura de quem está sendo cadastrado 
 


